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1ª RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 5/2026-DG/PAAS/RE/IFRN -  PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – CONTRATAÇÃO
DE PROFESSOR VISITANTE

DISPLINA: Mineração

O DIRETOR-GERAL DO   CAMPUS PARELHAS  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º 1.499/2025-RE/IFRN, de
08 de julho de 2025, publicada no Diário Oficial da União, de 11 de julho de 2025, em conformidade com Decreto
nº 7.312, de 22 de setembro de 2010, e com o suporte da Lei nº. 8.745, de 09 de dezembro de 1993, com
alterações da legislação posterior, torna público a 1ª RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 5/2026-DG/PAAS/RE/IFRN. 

Onde se lê: 

5. DAS INSCRIÇÕES

5.1. As inscrições para o Processo SeleGvo Simplificado serão realizadas a parGr das 10h00min do dia 06/02/2026
às 23h59min do dia 13/02/2026    , exclusivamente via Internet, através do síGo do
IFRN https://processoseletivo.ifrn.edu.br/.

5.2. Em caso de falha ou falta de comunicação relacionada a provedores externos, o IFRN estará isento de
responsabilidade.

5.3. Informações sobre o Processo SeleGvo Simplificado estarão disponíveis no síGo
do  https://portal.ifrn.edu.br/processos-seletivos/buscar/?tipo=8.

5.4. Para proceder à sua inscrição neste processo seletivo, o candidato deverá:

I - ser brasileiro nato ou naturalizado e estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;
II - saGsfazer todas as condições do presente Edital, anulando-se todos os atos decorrentes de inscrição efetuada
em desacordo com as presentes normas;
III - preencher formulário de requerimento de inscrição através do síGo do IFRN;
https://processoseletivo.ifrn.edu.br/, e efetuar recolhimento da taxa de inscrição no valor de R$ 85,00 (oitenta e
cinco reais), através de Guia de Recolhimento da União (GRU), a ser paga em qualquer agência bancária até a data
do vencimento.
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5.2. Em caso de falha ou falta de comunicação relacionada a provedores externos, o IFRN estará isento de
responsabilidade.

5.3. Informações sobre o Processo SeleGvo Simplificado estarão disponíveis no síGo
do  https://portal.ifrn.edu.br/processos-seletivos/buscar/?tipo=8.

5.4. Para proceder à sua inscrição neste processo seletivo, o candidato deverá:

I - ser brasileiro nato ou naturalizado e estar em dia com as obrigações eleitorais e militares;
II - saGsfazer todas as condições do presente Edital, anulando-se todos os atos decorrentes de inscrição efetuada
em desacordo com as presentes normas;
III - preencher formulário de requerimento de inscrição através do síGo do IFRN;
https://professorsubstituto.ifrn.edu.br/, e efetuar recolhimento da taxa de inscrição no valor de R$ 85,00 (oitenta
e cinco reais), através de Guia de Recolhimento da União (GRU), a ser paga em qualquer agência bancária até a
data do vencimento.

RAMON VIANA DE SOUSA
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